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PROCESSO:       2017/003979 

RECORRENTE:DILMAR PIMENTEL BAPTISTA  

RECORRIDO:    SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTESDA BAHIA- 

SIT 

AUTO DE INFRAÇÃO:   R000342285 

 

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 

 

Ementa: RECURSO ADMINISTRATIVO À JARI 

SEINFRA. INFRAÇÃO DO ART. 218, I DO CTB - 

“TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR À 

MÁXIMA PERMITIDA EM ATÉ 

20%.EQUIPAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE 

VELOCIDADE DENTRO DOS PADRÕES 

ESTABELECIDOS PELO CONTRAN NA 

RESOLUÇÃO 396/2011 EINMETRO. MERA 

ALEGAÇÃO DE FATOS.RECURSO CONHECIDO E 

IMPROVIDO. 

 

Relatório 

 

Trata-se de Recurso interpostono intento de afastaraplicação de penalidade imposta em decorrência de 

infração de trânsito prevista no art. 218, Inciso I, do CTB: “Transitar em velocidade superior à máxima 

permitida em até 20%”,lavrada no AIT nº R000342285 em 08/10/2016, na Rodovia BA535, Km21, Sentido 

Decrescente, cidade de Lauro de Freitas/BA. 

 

Em sua defesaformula alegações que intentam afastar a penalidade aplicada sem, entretanto, conseguir 

desincumbir-se do múnus probatório, vez que não colaciona aos autos qualquer prova que corrobore sua 

defesa. Apresenta questionamento acerca da regularidade AIT, supondo irregularidade de aferição do 

equipamento, por suscitar que o velocímetro do seu veículo “estava marcando errado”.  

 

O presente processo encontra-se instruído com cópia do espelho do Auto de Infração de Trânsito (AIT) e do 

Relatório de Notificação AR – Digital, cópia do auto de infração de trânsito e foto do veículo captada pelo 

equipamento no momento da infração, em conformidade com os requisitos exigidos pelo art. 2º da Resolução 

396/2011 do CONTRAN, pelo que coube-me, por distribuição, a análise e relatoria do presente Recurso. 

 

É o relatório. 

 

Voto 

 

Superadas asquestões de Ordem Processuais no que pertine a tempestividade e capacidade postulatória,e 

presentes todos os requisitos de ordem formal quanto à lavratura do AIT, as argumentações contidas nas 

razões recursais não prosperam, pois o AIT é subsistente e regular como já dito, sendo que reconheço como 

meras alegaçõesde fato formuladas pelo Recorrente, no que tange ao mérito recursal, visto que não há 

qualquer irregularidade na autuação do veículo infrator, pois conforme registro da fiscalização eletrônica 

doRADAR/FISCAL/FISCAL SPEED nº FICBN0029 certificado pelo INMETRO sob o nº 11402325, 

tendo por data de aferição do equipamento o dia 31/08/2016 com validade certificada pelo INMETRO 
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até 31/09/2017. Portanto, a alegação levantada pelo Recorrentedo velocímetro apresentar defeito é infundada, 

pois sem provas, e portanto, incapaz de alterar a realidade fática, pelo que se mantém o ato administrativo e 

todos os seus efeitos, diante da regularidade da autuação.  

 

Apenas para endossar, é bom registrar que o aparelho medidor de velocidade dotado de dispositivo registrador 

de imagem do tipo fixo, passa por rigoroso estudo técnico, seja de forma prévia à sua instalação, ou durante a 

execução do seu monitoramento, a fim de apurar a sua eficácia, bem como o impacto de redução de acidentes 

e outras variantes estatísticas que servem a todos os órgãos e entidades de trânsito. 

 

Assevere-se que os equipamentos são regularmente homologados e certificados e obedecem rigorosamente às 

disposições de trânsito e os requisitos técnicos mínimos dos equipamentos de fiscalização da velocidade nas 

rodovias estaduais, bem como é aprovado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - 

INMETRO, órgão que realiza a verificação periódica conforme artigo 3º, inciso III daResolução 396/2011 

do CONTRAN, sendo esta a resolução aplicável à matéria e vigente, excluindo a regulamentação de toda e 

qualquer outra anterior. 

 

Diante do exposto, verifica-se que as razões recursais não atendem aos interesses legais do Recorrente. Por 

estes motivos, VOTO no sentido de CONHECER do recurso interposto, entretanto dando-o por 

IMPROVIDO, pelas razões aqui apontadas, julgando o Registro do Auto de Infração nº. 

R000342285válido, mantendo a sua exigibilidade. 

 

Resolução 

 

ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, CONHECER 

do Recurso apresentado, entretanto, dando-o por IMPROVIDO, mantendo a exigibilidade do Auto de 

Infração de  nº. R000342285, pelas razões de direito aqui expostas. 

 

Este Acordão encontra-se, em arquivo neste órgão julgador e terá validade legal desde que acompanhado da 

Ata de Reunião do dia específico de julgamento devidamente chancelada pelos representantes legais, tudo 

quanto determinado pelo Art.25 incs. II, IV, VI, X, XI e Art.26 inc. VII do Regimento Interno homologado 

pelo Decreto nº. 17.825/17. 

 

 

Sala das Sessões da JARI, 06 de agosto de 2019 

 

 

Aldalice Amorim dos Santos – Membro Titular- Relatora 

 

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular – Presidente  

 

José Antônio Marques Ribeiro – Membro Titular 

 

Alba Valéria Alves Coelho - Membro Titular 

 

Maria Fernanda Cunha – Secretária da JARI 


